
 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DO 
EMPREENDIMENTO OU BEM 

 
 
 

O Município de Pato Branco-PR, neste ato representado pelo Sr. Robson 

Cantu, Prefeito Municipal, referente à obra de Pavimentação Asfáltica no 

Perímetro Urbano, Contrato de Repasse nº 945611/2023, DECLARA para 

efeito e sob as penas da Lei que possui condições orçamentárias para arcar 

com as despesas e meios que garantam o pleno funcionamento do 

objeto, incluindo sua operação e manutenção (Lei nº 14.116/2020, art. 83, 

§2º e Lei nº 14.194, de 20/08/2021, art. 82, §2º). 

Declara ainda que o Poder Legislativo foi comunicado deste 

compromisso assumido. 

 

 

 

E por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 

Pato Branco, 14 de novembro de 2023. 
 

 
 
 
 

 
 

     
Robson Cantu 

Prefeito Municipal 
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